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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N' 00Á , DE 2018

Altera o Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias do Texto Constitucional vigente
para instituir o "Regime de Recuperação Fiscal

RRF", e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE ROjiAIM A, nos termos do que dispõe o art. 39 da Constituição Estadual, promulga a
seguinte Emenda ao Texto Constitucional:

.1

Art. I' - O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias do Text(É
Constitucional vigente passa a vigorar acrescido dos seguintes ans. 18. 19, 20, 21, 22, 23, 24;l!
25, 26, 27 e 28: :g

Art. 18 Fica instituído o Regime de Recuperação Fiscal no âmbito dog
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Estado de Roraima, que vigorará por quatrdl
exercícios financeiros, a partir do exercício de 2019, podendo ocorrer prorrogação por igual
período, nos termos dos artigos 1 8 a 28 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitóriasé

Art. 19 Ficam estabelecidos, para
individualizados para as despesas primárias correntes:

1 - do Poder Executivo;

11 - do Poder Judiciário;

cada exercício financeiro,
i7i

1..t

@

/q
/

r
111 - da Assembleia Legislativa;

IV - do Tribunal de Contas;

V - do Ministério Público;

VI - da Defensoria Pública
./
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1 - para o exercício de 201 9, ao crédito autorizado no orçamento do ano de 201 8,
corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -- TPCA, publicado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo,
para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se refere a lei
orçamentária;

11 - para os exercícios posteriores, o valor do orçamento do ano imediatamente
anterior, coligido pelo IPCA, segundo os mesmos critérios do inciso l.

$ 2' Na vigência do Regime de Recuperação Fiscal, os limites impostos aos
Poder Executivo equivalerá:

'3 à vedação de criação de novos órgãos da administração direta e indireta,
excito aqueles cuja existência seja prevista em políticas públicas federais e as fusões entre
instituições, sendo pemutidos em todos os casos os ajustes dentro do próprio orçamento
necessários ao cumprimento do disposto no Regime de Recuperação Fiscal;

l

11 - à vedação de criação ou ampliação de cargos em comissão e de ftmções de
confiança;

111 - à vedação de qualquer medida sobre Programa de Demissão Voluntária;

IV - à vedação de qualquer medida de redução salarial, inclusive aquelas que
incidam sobre indenizações ligadas ao risco de morte ou à natureza do serviço desempenhado;

V - à obrigatoriedade da apresentação do Plano de Redução de Cargos em
Comissão e Funções GratiHicadas, o qual, dentre outras coisas, vedara o aumento ou correção
salarial dos servidores públicos não concursados no período de vigência do Regime de
Recuperação Fiscal;

VI - à obrigatoriedade, após o segundo ano de vigência do Regime de
Recuperação Fiscal, do pagamento dos salários dos servidores da administração direta e
indireta, efetivos ou não, no dia útil posterior ao recebimento do primeiro repasse do Fundo de
Participação Estadual do mês ulterior, e, até o último ano de vigência, do pagamento dos
salários dos servidores da administração direta nos três primeiros dias úteis do mês subsequente;

Vll - à obrigatoriedade da intensificação das campanhas de arrecadação e de
enfrentamento à sonegação fiscal;

Vlll - à obrigatoriedade de intensificação de investimentos no setor produtivo,
incluindo inâaestrutura, insumos, subsídios, assistência técnica e programas de crédito, em
etapas bianuais com equivalência de acréscimo não inferior a 15% (quinze por cento) e 30%
(trinta por cento), respectivamente;

IX - à obrigatoriedade de execução das emendas orçamentárias iQlpositivas à Lei
Individual no exercício financeiro pertinente.
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$ 3' A proposta de lei orçamentária anual respeitará os limites individualizados
para despesas primárias correntes calculados na forma do $ 1' deste artigo.

$ 4' Fica vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o
montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo, exceto
para os fundos com recursos próprios vinculados aos poderes e órgãos autónomos.

$ 5' Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo:

1 - transferências constitucionais e legais aos Municípios;

11 - despesas efetuadas com recursos oriundos de transferências voluntárias;

111 - despesas efetuadas com recursos oriundos de operações de crédito;

IV - créditos extraordinários;

V - reservas de contingência;

VI - despesas com pagamentos de precatórios;

Vll - transferências aos programas de fomlação do património do servidor
público - PASEP

g 6' Para ÊiDS de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo,
serão consideradas as despesas primárias correntes empenhadas para cada exercício

'')

Art. 20 Ao Hlnal do último exercício financeiro do Regime de Recuperação
Fiscal, as despesas primárias correntes do Estado deverão representar no máximo 80% (oitenta
por cento) das receitas primárias correntes realizadas.

h
Art. 21 Fica criado o Conselho de Govemança Fiscal, com a seguinte

composição:

1 - Governador do Estado;

11 - Presidente da Assembleia Legislativa;

111 - Presidente do Tribunal de Justiça;

[V - Procurador-Geral de Justiça;

V - Presidente do Tribunal de Contas;

VI - Defensor Público-Geral.

/ $ 1' Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, competirá ao
Conselho de Govemança Fiscal:\
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1 - definir a proposta de alteração do método de correção dos limites a que se
refere o inciso ll do $ 1' e do $ 2' do art. 19 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

11 - acompanhar e avaliar os resultados do Regime de Recuperação Fiscal em, no
mínimo, duas reuniões anuais a serem realizadas nos meses de maio e setembro de cada ano;

111 - propor a pronogação do Regime de Recuperação Fiscal, conforme o art. 18
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

$ 2' A prorrogação do Regime de Recuperação Fiscal e a alteração do método
de correção dos limites a que se refere o inciso ll do $ 1' e do $ 2' do art. 19 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias deverá ser realizada por meio de prometo de lei
complementar.

'')

Art. 22 Ouvido o Conselho de Govemança Fiscal, o Govemador do Estado
poderá propor, a partir do segundo ano de exercício da vigência do referido regime, projeto de
lei complementar para alteração do método de correção dos limites a que se refere o incisa ll
do $ 1' e do $ 2' do art. 19 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

$ 1' Fica admitida apenas uma correção do método de correção dos limites por
mandato de govemador, sendo facultada a proposição de alteração em 20 1 8 para o exercício de
2019

$ 2' Dentro do período de vigência do Regime de Recuperação Fiscal, o Chefe
do Poder Executivo poderá reunir-se em caráter emergencial e extraordinário com o Conselho
de Govemança Fiscal para atender demanda de interesse público, caracterizada pela
necessidade emergencial de ampliação do quadro de pessoal da Administração Pública direta e
indireta, através da realização de concurso público.

Art. 23 Fica responsabilizado, na forma da lei, o chefe de Poder ou Orgão
Autónomo que der causa ao descumprimento do limite que Ihe cabe observar no âmbito de sua
competência.

Art. 24 Na vigência do Regime de Recuperação Fiscal fica vedada a criação de
filndos especiais que não possuam receitas próprias, exceto quanto ao Fundo de Dividendos do
Crescimento, que será objeto de lei complementar que instituírá o Marco da Eficiência Pública
do Estado de Roraima e outros cuja existência sda prevista em políticas públicas federais.

DO DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO - Praça do Centro Cívico, 202, Centro -- CEP: 69.301-380 l Boa

l Email: ascomdepsampaio6)email.com l (95)4009-5546 / 4009-5500 l Fanpage: /soldadosampaio



@
ESTADO DE RORAIMA

ASSEMBLEIA LEGISUTIVA DO ESTADO DE RORAIMA
"Amazõnía: Patrímânio dos Brasileiros"

dependente e noisperto d? você

E

GABINETE DO DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO

Art. 25 No prazo de até 02 (dois) anos contados da promulgação desta Emenda
Constitucional, o Poder Executivo deverá adotar as seguintes medidas:

1 - apresentar projeto de lei complementar que estabeleça o Marco da Eficiência
Pública, o qual, dentre outras coisas, disporá sobre o cronograma de redução de 20% (vinte por
cento) dos gastos com a folha de pagamento de cargos comissionados e filnções gratiülcadas e
ajuste dos gastos gerais com pessoal da Administração Pública direta e indireta não superior
que o limite prudencial de 95% (noventa e cinco por cento) do disposto na Lei de
Responsabilidade Fiscal como limite máximo para o referido Poder.

11 - apresentar proposta legislativa reduzindo o número de fundos e também de
todas as demais formas de vinculação de receitas, mantendo apenas as que sejam previstas na
Constituição Federal e na Constituição Estadual, e as que se justiHlquem por sua especial
finalidade;

'']

111 - apresentar os resultados e os encaminhamentos decorrentes dos trabalhos a
serem realizados por comissão técnica a ser constituída pelo Poder Executivo para inventariar
os beneHicios fiscais concedidos pelo Estado, atualmente vigentes, com a finalidade de
identificar, quantificar valores e avaliar sua pertinência para racionalizar as concessões e
realizar a devida contabilização, conforme o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, bem
como para instituir mecanismos para o controle de resultados decorrentes dos incentivos Htscais
programáticos, os quais representam a contrapartida devida pelos beneficiários ao Estado.

Parágrafo único -- Os Poderes e Instituições listados nos incisos ll, lll, IV, V e
VI do art. 19 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ficam obrigados a
cumprirem a mesma meta de redução dos gastos com a folha de pagamento exigidos ao Poder
Executivo e o ajuste dos gastos com pessoal geral não superior ao limite máximo permitido pela
Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo mesmo período que for imposto ao Executivo Estadual.

Art. 26 Atingindo-se as metas das despesas primárias correntes do Estado
representando no máximo 80% (oitenta por cento) das receitas primárias correntes realizadas e
da redução de 20% (vinte por cento) dos gastos com a folha de pagamento de cargos
comissionados e filnções gratiHlcadas em relação ao orçamento das referidas instituições,
conforme o art. 20 e inciso l do art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
antes do âlnal do oitavo exercício financeiro, o Conselho de Govemança Fiscal se reunirá para
deliberar sobre a revisão das metas ou sobre a descontinuidade do Regime de Recuperação

iscasC
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Art. 27 Fica autorizado o Poder Executivo a renegociar a Dívida Pública
Estadual, desde que estala em vigor a lei complementar que estabeleça o Marco da Eficiência
Pública.

Art. 28 Fica vedada qualquer tentativa de operação de crédito ou administrativa
com a 6lnalidade de ceder, transferir ou emprestar os recursos sob a responsabilidade do gestor
do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) em favor do Tesouro Estadual -- sem um
prévio estudo comparativo entre o impacto de uma renegociação de dívida e a cessão de
recursos intragovemamental e sem a realização de uma audiência pública com os segurados do
RPPS sobre o tema -- devendo, neste último caso, existir uma garantia âlnanceira / patrimonial
para tala

Art. 2' - Revogam-se as disposições contrárias

Art. 3'- Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação

JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de Emenda Constitucional tem o intuito de alterar o Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias do Texto Constitucional vigente para instituir o
"Regime de Recuperação Fiscal -- RRF". Tal medida se faz necessária, pois o Estado de

com

Os trabalhadores públicos da CERR não recebem seus salários a mais de dois
meses. No último dia 10, data em que o Poder Executivo pagaria os servidores públicos, a
Govemadoria anunciou que os salários dos servidores seriam pagos de fomla parcelada, sendo
concluída a última leva no final do corrente mês (30 de outubro). O próprio Executivo alega
que as inúmeras execuções judiciais, que causam bloqueios em valores destinados ao
duodécimo dos Poderes, tem comprometido a possibilidade de honrar o pagamento dos salários
em dia

\ rl\ )''-»
Em que pese os avanços e conquistas do Poder Execufi'ç6'.Estadual nos últimos

entre o auge económico nacional e o marco mais severo da crise Hlnanceira foi
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influenciador de um desduste macroeconómico, mas não foi determinante para as disfilnções
financeiras e as crises institucionais causadas pela má gestão. Infelizmente o discurso de
conjuntura económica mundial não é suficiente para esconder as falhas em planejamento,
orçamento e de operações ülnanceiras. E por mais que justiHlcassem, do ponto de vista técnico
e pragmático o que importa é que a falência do aparelho estatal é evidente.

Em 2010, vivíamos o "Boom Económico" do Govemo Lula onde o PIB era
7,5%, a inflação era 5,91%, o Dólar a R$ 1,67 e a Dívida Pública era 1,69 (trilhões de R$),
enquanto em 2016 o PIB era -3,6%, a inflação era 6,29%, o Dólar R$ 3,25 e a Dívida Pública
era 3,1 1 (trilhões de R$). Mesmo assim, justamente em 2016, o fosso que já distanciava o
crescimento do orçamento do Poder Executivo dos demais Poderes continuou a crescer
incessantemente -- o que culminou com o não reajuste anual dos salários dos servidores da
administração direta e indireta e dos militares estaduais.

''1

A título de convencimento, é importante ressaltar que de 2013 a 2018 o
Orçamento do Poder Executivo cresceu bem menos que os demais Poderes. O orçamento do
Judiciário cresceu 47,2733%, do Legislativo 36,2333%, o do Tribunal de Contas 34,9042%, o
Ministério Público 33,5178%, o do Ministério Público de Contas 81,2053% e o orçamento da
Defensoria 62,9162%; já o orçamento do Executivo cresceu 29,6889% e enquanto o da
Agricultura, Secretaria que abriga um Departamento de assistência técnica para o agronegócio
e à agricultura familiar, encolheu -100,1 121% (vede quadros anexos).

Para termos a compreensão das dimensões económica e orçamentária dos
Poderes de Roraima não se pode esquecer de fazer uma análise comparativa em relação aos
Estados com semelhanças em relação a questões históricas, territoriais, político-sociais e
económicas, em especial aos que foram ex-Territórios Federais, que íàzem parte da Região
Norte e que constituem a Amazânia Legal. Precisamos comparar os que estão sqeitos às
mesmas vicissitudes e que tem as mesmas idiossincrasias semelhantes.

'b

Vejamos, a participação dos Poderes, excluindo-se o Executivo, no Orçamento
de Roraima (Orçamento Inicial - OI) representou no exercício financeiro 201 7 o equivalente a
17,80% da Receita Total; o 2' maior da Região Amazónica, só perdendo para os 20% de
Rondânia. Apesar dos Poderes roraimenses serem o 2' em participação no orçamento, eles são

roralmense
gastou R$ 1 .20 1 ,65 enquanto o rondoniense gastou R$ 8 1 3,87 em mesmo período (já o cidadão
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O histórico de crescimento dos Poderes de Roraima em relação ao OI foi de
16,32% em 2015, 1 8,17% em 2016 (no auge da última crise económica nacional), 17,80% em
2017 e 18,793% em 2018.

Regionalmente, o custo de tais Poderes por habitante equivale a R$ 1 .20 1,65 em
Roraima, R$ 842,41 em Tocantins, R$ 815,55 em Amapá, R$ 813,87 em Rondânia, R$ 662,51
no Acre, R$ 315,46 no Amazonas e R$ 301,69 no Para, em 2017; o que pemlite aülrmar que
houve uma tendência desse custo ser maior nos Estados mais jovens, certamente devido à
condição novel d e suas matizes económicas, o que influenciou na pouca diversificação das
contes de arrecadação, culminando com o baixo valor real do Orçamento Inicial(receita total).
Os estados que conseguiram fugir à regra foram Tocantins, com receita estadual de R$
11 .033.859.641,00, bem como Rondânia, com receita estadual de R$ 7.346.024.884.00. em
ambos os casos conseguiram ampliar seus orçamentos devido a pecuária bovina, agronegócio
e investimentos em assistência técnica, somado a uma rede de infraestrutura privilegiada.

''3

Das 1 8 Unidades da Federação que solicitaram a renegociação da Dívida Pública
com base na Lei Complementar n' 156/2016, tendo suas dividas alongadas em 240 meses, 3
são da Região Amazânia, a saber, Acre, Mato Grosso, Rondânia. Em 201 7, os demais Poderes
de Roraima ultrapassaram os desses Estados tanto em participação no orçamento quanto em
gasto por habitante.

E preciso repensar o modelo de planear e orçar sob o ponto de vista da
segurança económica. Mais do que achar culpados, é necessário afastar as soluções políticas e
egocêntricas e avançar para medidas dissuasoras pela técnica e pelo resultado. Na anual
situação, recuar é sinónimo de maturidade política e não fraqueza ou covardia; já insistir com
argumentos esdrúxulos de que "não ali eu" ou "o meu Poder não é culpado" não vai evitar o
colapso ümanceiro e a descontinuidade dos serviços públicos.

E sabido que ainda não estamos no "fiando do poço", mas isso não é desculpa
uma condição mais gravosa para tentar uma solução para a estabilidade financeira

e Hlscal. Ainda temos a chance de, "voluntariamente", sem ingerência federal, podermos dar um
Povo rumo ao Estado de Romima. Acredito que todos os gestores e chefes dos Poderes também

&

Produção Legtslatlv.
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A "PEC da Recuperação Fiscal" parte do princípio de que é preciso ganhar
fôlego fiscal combatendo os excessos, diminuindo o tamanho da máquina estatal, aumentando
a arrecadação estadual, para só então se discutir uma repactuação. Assim como os Poderes e
Instituições terão seus orçamentos engessados, apenas com a previsão da coneção do IPCA, o
Poder Executivo terá de cortar na Game e cumprir uma caga de vedações e obrigações.

Na prática, o Regime de Recuperação Fiscal consiste em

'3
11]4gdiílasaara o Poder Judiciário. a Assembleia Legislativa, o Tribunal de

Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública:

- Para o exercício financeiro de 2019, liga fixado o limite de despesas primárias
conentes ao crédito autorizado no orçamento do ano de 2018, corrigido pela
variação do IPCA;

- Para os exercícios Hlnanceiros subsequentes, âlca fixado o limite de despesas
primárias correntes ao crédito autorizado no orçamento do ano anterior, apenas
corrigido pela variação do IPCA.

2) Medidas obra o Poder Executivo

- Vedação de criação de novos órgãos da administração direta e indireta, excito
aqueles cuja existência seja prevista em políticas públicas federais;

Vedação de criação ou ampliação de cargos em comissão e de ftlnções de
conHlança;

- Vedação de qualquer medida sobre Programa de Demissão Voluntária;

- Vedação de qualquer medida de redução salarial, inclusive aquelas que incidam
sobre indenizações ligadas ao risco de morte ou à natureza do serviço
desempenhado;

- Obrigatoriedade da apresentação do Plano de Redução de Cargos em Comissão
e Funções Gratificadas, o qual, dentre outras coisas, vedara o aumento ou

não concursados no período de vigência
l
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- Obrigatoriedade, após o segundo ano de vigência do Regime de Recuperação
Fiscal, do pagamento dos salários dos servidores da administração direta e
indireta, efetivos ou não, no dia útil posterior ao recebimento do primeiro repasse
do Fundo de Participação Estadual do mês ulterior, e, até o último ano de
vigência, do pagamento dos salários dos servidores da administração direta nos
três primeiros dias úteis do mês subsequente;

- Obrigatoriedade da intensiHlcação das campanhas de arrecadação e de
enâentamento à sonegação fiscal;

- Obrigatoriedade de intensificação de investimentos no setor produtivo,
incluindo in.haestrutura, insumos, subsídios, assistência técnica e programas de
crédito, em etapas quadrienais com equivalência de acréscimo não inferior a
15% e 30%;

- Obrigatoriedade de execução das emendas orçamentárias impositivas à Lei de
Orçamentária Individual no exercício financeiro pertinente;

- Redução de 20% dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas até o
período de vigência do Regime.

Ao final do último exercício Êlnanceiro do Regime de Recuperação Fiscal, as
despesas primárias correntes do Estado deverão representar, no máximo, 80%(oitenta por
cento) das receitas primárias correntes realizadas. O que significa dizer que ao final do Regime,
a diferença entre a receita e a despesa, durante o corrente exercício 6lnanceiro e sem integralizar
juros, deverá resultar numa folga de 20%; essa, inclusive, é uma cláusula de continuidade ou
prorrogação do mesmo.

Até o segundo ano de vigência do Regime de Recuperação Fiscal será aprovada
e sancionada uma lei complementar que estabelecerá o Marco da Eficiência Pública e criará o
Fundo de Dividendos do Crescimento. A referida nomla, dentre outras coisas, disporá sobre o
cronograma de redução de 20% dos gastos com Cargos em Comissão e das Funções
GratiHtcadas em relação ao orçamento das referidas instituições.

O referido Regime estará sob a gestão do
formado pelos respectivos Chefes dos Poderes.

Conselho de Govemança Fiscal

Um ponto importante desta PEC é que ela não veio de cima para baixo, ou sqa,
uma imposição do Govemo Federal para que o Estado de Roraima possa pegar

/

.bi

GABINETE DO DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO -- Praça do Centro Cívico, 202, Centro - CEP: 69.301-380 l Boa

Vista-RR l Email: êscomdepsampaioÉDgmail.com l (95)4009-5546 / 4009-5500 l Fanpage: /soldadosampaio.
2

P
C



@
ESTADO DE RORAIMA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
'Amazõnia: Património dos Brasileiros'

lepaldentee mais p«ta de wü

E

GABINETE DO DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO

empréstimos ou renegociar os já existentes. Pelo contrário, ela é uma proposta do Legislador
que poderá ser aprimorada pelos Poderes Constituídos -- com a garantia de que nela já está
consignada a exclusão de medidas impopulares como a redução salarial, Programa de Demissão
Voluntária ou qualquer outro atentado contra os direitos sociais.

Pelo exposto, considerando o respeito e a importância que o tema requer, rogo
aos pares pela aprovação e à Mesa Diretora que promulgue essa tão necessária proposta de
aprimoramento do Texto Constitucional.

Sala de Sessões, 1 8 de outubro de 2018

/
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